
Câmara Municipal de Congonh~.~- ----
casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~~ O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NofJ5!2o 11 

Denomina "Campo de Futebol José Gonçalves da Cunha", 
o campo situado no bairro Joaquim Murtinho 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. I o Fica denominado "Campo de Futebol José Gonçalves da Cunha", o campo situado 
no bairro Joaquim Murtinho, nesta cidade. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, li de abril de 2011. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama --

JUSTIFICATIVA 

Considerando: 
1. Que o Senhor José Gonçalves da Cunha foi incansável defensor do esporte na 

comunidade do bairro Joaquim Murtinho, onde viveu pelo trabalho honesto e pela 
dedicação aos semelhantes; 

2. Que foi fundador e presidente do "Bangu Esporte Clube", time do bairro Joaquim 
Murtinho; 

3. Que zelava com carinho pela manutenção do campo de futebol em questão; 
4. Que a comunidade do bairro Joaquim Murtinho deseja que o Senhor José Gonçalves da 

Cunha seja lembrado pela sua dedicação e esforço em favor do esporte e lazer para os 
moradores do Joaquim Murtinho; 

É de bom alvitre que a Câmara Municipal de Congonhas preste justa homenagem ao Senhor 
José Gonçalves da Cunha, aos seus familiares e amigos. 

Diante do exposto, conto a aprovação de meus pares. 
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Gerente Legislativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

1Ji~ 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 06 de maio de 20 li . 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina!. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 005/2011- Denomina próprio público. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio público. 

. A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

~;. 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 

~ Comissão de Legislação Justiça e Redação Fina l 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
~ Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1838 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 9 de maio de 2011 . 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 005/2011 -denomina logradouro público- Campo 
de Futebol José Gonçalves da Cunha- Joaquim Murtinho. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa denomina logradouro 
público. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente . 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório . 

Adivar - Presidente 
Rodolfo - Vice Presidente 
Anivaldo 
Eduardo 
Eladio 

CMC/mgrm 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1838 
Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail : congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 9 de maio de 2011 . 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Leg islativo n° 005/2011 -denomina logradouro público- Campo 
de Futebol José Gonçalves da Cunha- Joaquim Murtinho. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Leg islativo que denomina o Campo de 
futebol de Joaquim Murtinho, com o nome do Sr. José Gonçalves da Cunha . 

Incansável defensor do esporte na comunidade, fundador e Presidente do 
Bangu Esporte Clube, a homenagem expressa o desejo da comunidade. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório . 

Anivaldo- Presidente 
Rodolfo - Vice Pres idente 
Adivar 
Eduardo 
Vicente 

CMC/mgrrn 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1838 
Site: www. camaracongonhas. mg .gov. br- E-mail : congonhas@camaracongonhas. mg .gov. br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, 18 de maio de 20 11 . 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA 

l~ef.: Proj e,to de Dec reto Legislativo 11 ° 005/2011 - Denomina Logradouro Público, Campo de 
Futebol Jose Gonçalves da Cunha, o campo Situado no Bairro .Joaquim Murtinho 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 005/20 li de autori a do Vereador 
A~tônio Eládio Duarte, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa 
D1retora para elaboração da redação final. 

, . . . Após aná li se do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a 
tecn1ca leg1slat1va, conforme determ ina o Regimento Interno desta Casa. 

CMC/hmfs 

Este é o nosso relatór io. 

Edilon ~{ite 
Presidente 

Adeir~antos Silva 

C.ÃMARI\ MUNIC!?AL DE CONGONHAS 

APPOv. illD PO fd.l:}::;f_nimfchcl 
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PRE~TE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

1/1--.."J? 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

DECRETO LEGISLATIVO N° 818/2011 

DENOMINA "CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ GONÇALVES DA 
CUNHA", O CAMPO SITUADO NO BAIRRO J OAQUIM 
MURTINHO. 

A Mesa da Câmara Muni c ipal de Congonl1 as, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Ar t. 1 o Fica denominado "Campo de F utebol José Gonçalves da C unha", o campo 
situado no Bairro Joaquim Murtinho, nesta cidade. 

Ar t. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Mun icipa l de Congonhas, 30 ele maio de 2011. 

E dilon F~ei te 
Pres idente 

Adei r d~~tos Si lva 
Vice-Presidente 
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